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LEI _E? 271/.1.2. 
De: 17-12-72 

Dispõe sobre autorizaçüo de 
desapropriação e doaçüo de uma área de 5.000 

, , t m2 de terra em orea urbano, e da ou rêJS pro-
vidêncios. 

AMARO COVRE, Prefeito Municipal de Boa Esperança-ES., faço 
saber, que a Câmara Municipal Decretou e eu sanciono o seguinte // 
Lei: 

Art. lQ - Fica autorizado o adquirir por processo de desa-/ 
propriaçüo, uma Úrea de terras Ut'banas de 5.000 m2 (cinco mil me
tros quadrados). 

rido 
TO, 

Art, 2º - Fica uinda autliirizado a realizar a D0,1çrío dc_1 rcff. 
área à CASES - COMPANHIA DE ARHAZ~NS E SILOS DO ESP:Í~I TO SAll

para fins de instalaçüo de um armazém. 
Art. 3º - O volor da referido desaproprit1ç5o import;w6 em 

Cr$ 90.000,00 (noventa mil cruzeiros), e correrá por conta da DotQ 
ç5o Orçamentária consignadu no Orçamento Financeiro do próximo // 
exercício de 1980. 

Art. /_iQ - Esta Lei entrei em vigor na data de suo pl1blj e'1<;Üo 
revogadas os disposições hm contr~rio. 

REGIS'J.RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI 
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